
Ofício No. 0457/93 

EM: 21 DE DEZEMBRO DE 1993. 

Assunto: ENCAMINHA PROJETO DE LEI No. 223-E-93 EM ATENDI-
MENTO AO OFICIO 169/93 

c;enhor F'reFeito, 

Conforme solicitado no Ofício no. 169/93, 
datado ce 20/i2/93, estamos encaminhando a V . Exa. o Projeto 
de Lei no. 223E-93 que 'Modifica o a r t igo 2o. da L ei Municipal 
no. 2.793, de 27 de Setembro de 1989" 

Nest a oport un idade, reiteramos a V . Exa . nossos 
i:rotestos de elevada est :Lira e cl st int a consi.deaço 

At em  iosalTlerit e, 

)EREADOR JO i'iAGNO DO BEM 
cia Câmara- 

Exmo. Sr. 
-- los Al berto Gomes Beat o 

DX) . Prefeito Mun icipal de 
CONSEL.HEJ. RO  LAFAI ETE----MO 

/ A RP M/ 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DELE! N 

1 

COMES BEATO 

MODIFICA O ARTIGO 2, DA LEI MUNICIPAL DE 

J2 2.79, DE 27 DE SETE1RRO DE 19999 

Art. 1 9 O artigo 22,  da Lei 2.793, de 27 de setembro de tQS9, 

nassa a ter a. senuinte redação.,  

"Art. 22 - O direto de receber prestaco de serviços 

e/ou doações de materiais, só será deferi- 

do entidades referidas no artigo anterior 

que tiverem sede no Munic í pio de Conselhei 

ro Lafaiete que no tenham fins lucrativos, 

ou ent que sejam consideradas por Lei co 

;no microempresas ou empresas de pequeno , 

porte." 

Art. 22 - Revogam-se as disposices em contrrio, entrando esta 

Lei em vipr na data de sua publ icao. 

PALÁCIO DA PREFEITURA 'ILJNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE 

TE, AOS 13 DE DEZEMBRO DE 1993. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

     

Com estas consideraes, esperamos a aprovaço do ane 

xo Projet, de Lei. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE-

TE, AOS 13 DE flEZE.1RRO DE I903. 

o 

DR. CARLO' , S,LOMES BEATO 
T.t,. 

Prefeito 9 icipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

1- 

4_ti S T-1 F 1 C----A L 1 V A 

Exmo. Sr, Presidente, 

Exnos. Srs. Vereadores: 

Como se v do presente Projeto de Lei, in-

clui-se no citado artipó a frase: "que sejam consideradas por Lei 

corno  1croeripreas ou empresa de pequeno porte". 

O motivo do acrscino, originando como con- 

sequncia o presente Projeto de Lei, visa, além do Já previsto no 

corpo da Lei, agilizar e incentivar a instalação de empresas se-
diadas nesta cidade que queiram e que necessitem expandir seus  ne 

goci os. 

lnrneros os pedidos de prestaço de servi - 

os e doações de materiais para empresas privadas. Em todos eles, 

somos obrigados a negar, mesmo sendo pequenos serviços ou peque-

nas doares, tendo em vista disposiçes legais. 

Aoindo desta maneira, estamos, ao invs de 

incentivarmos, obstando a expanso de empresas interessadas, coL 

bindo, !e'tè- ír'ia, una naor oferta de nimero de empregos e una 

maior arrecidao. 

Finalmente,necessrio que se leve em 1 

constderaco que é da competência administrativa dispensar trata 
nento diferenciado s microenpresas e ás empresas de pequeno por 

te, assii definidas em Lei, visando incenti v-las.simpI ificando' 

suas obri gaç es e suas necessidades. 

9 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NR 2.793/89 

AUTORIZA PRESTAÇXO DE SERVIÇOS E/ OU DOAÇES DE 
MATERIAL A ENTIDADES Pt1BLICAS E/ OU ENTIDADES ' 
PARTICULARES. o 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

ART, 19 Sempre que se fizer necessrio e urgente, fica o Execu-
tivo Municipal autorizado a prestar serviços e/ ou doar 
materiais a entidades piblicas e/ ou entidades particu-

lares, desde que estas desenvolvam atividades sociais. 

ART. 29 O direito de receber prestações de serviços e/ ou doa-
ções de materiais si serí deferido às entidades referi 
das no artigo anterior que tiverem sede no Município de 
Conselheiro Lafaiete e que nio tenham fins lucrativos. 

ART. 39  Fica o Executivo Municipal na obrigação de, mensalmente, 
enviar aí  Ciad1a Municipal a relaço dos serviços presta-
dos e dos materiais doados, bem corno o valor dos gastos 
correspondentcs e os nomes das entidades beneficiadas. 

ART. 49  Os serviços, por ventura, Já prestados e os materiais 
já doados, antes da vigancia da presente Lei, ficam , 
por ela, referendados. 

§ 1NICO - Obriga-se o Executivo Municipal a comunicar, no prazo de 
15 (quinze) dias da vigência desta Lei, & C&mara ?4unici 
pai os serviços já realizados e/ ou os materiais já ce - 
didos. 

ART. 59 - Para cumprimento da presente Lei, fica autorizado o cr 
dito neceasrio, debitando-o em rubrica própria do orç 
mento ou no excesso de arrecadação ou abrindo-se crdi-
to especial, com anulação de , dotações orçamentaria até  
o 1imte respectivo. 
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MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

-2- 

1 

ART. 62 Fica o Serviço de Secretaria da Câmara na obrigatoriedade 
de acompanhar o fiel cumprimento do que estabelece os ar-
tigos 39  e  42  desta Lei. 

ART. 72 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando a presen 
te Lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conheci - 
mento e execuço desta Lei pertencerem que a cumpram e a ' 
façam cumprir to inteiramente como nela se contm. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 
LAFAItTE, AOS 27 DE SETODE 1989. 

te 
ARN FRAN/SO PENNA 
Pref&?dcipal 



Exmo. Si'. 

Dr. Paulo Magno do Bem 

DE). Pres i dente da Câmara Municipal de 

CONSELHEIRO IAFAIETE 

Cord l 1nent 

1 
e, 

' 
DR. CARLO. A 1ES REATO 

Prefei to Muni. ipal 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

p t ,. 

l . 
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Senhor Presidente: 

Para que possamos reexaminar o Projeto 

de lei que '"locli fica o artiçio 2, da Lei Municipal de n9 1 

2.793, de 27 de Setembro de 199", estamos solicitando a sua 

retirada da nauta dessa Ecroa Câmara e sua devoluo ao Exe 
CtJtIVO 'lu flICiOaI 

Reiterando a V.Exa, nossos protestos 

de apreco e consideraço, somos, 



Exmo. Sr. 

Dr. Paulo Magno do Bem 

D!. Presidente cia Câmara Municipal de 

CONSEI'1 FIn LAFAIETE 

DR. CARLOS OGOMES EATO 

Cordialmente, 

1 

Prefeito M ni ci paI 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

OF. SN- t/I 67-Q3 

Pal ácio da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, aos 

14 de dezembro de 101. 

Prezado Presi dente: 

Pelo presente, estamos encaminhando a 

V.Exa. o anexo Projeto de Lei que "Modifica o art i go , da 1 

Lei Municipal de Q  2.793, de 27 de setembro de 19S9",  bem c 

mo a resoecti va Justificativa. 

Con nossos protestos de consideração e 

apreço, sonos, 


